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PROJETO DE LEI N.       , DE 2021

(Do Sr. Bibo Nunes)

Adiciona inciso ao art. 39 da Lei
nº 8.078 de 1990 e ao art. 7º da
Lei nº 8.137 de 1990 para vedar a
obsolescência programada. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 39 da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XV:

 "Art.
39 .................................................................................................. 

XV  –  programar  ou  tornar  possível  de  qualquer  forma,  a
antecipação proposital da vida útil do bem oferecido para consumo
ou de seus componentes de acordo com o disposto no art. 32, com
o  objetivo  de  prejudicar  o  seu  funcionamento  pleno  conforme
anúncio de venda.

..........................................................................................................  ”
(NR)

Art. 2º O art. 7º da Lei nº 8.137 de 27 de dezembro de 1990,
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso X:

“Art. 
7º ......................................................................................................

X  –  programar  ou  tornar  possível  de  qualquer  forma,  a
antecipação proposital da vida útil do bem oferecido para consumo
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ou  de  seus  componentes  com  o  objetivo  de  prejudicar  o  seu
funcionamento pleno conforme anúncio de venda.

....................................................................................................
........................

§ 2º. Na hipótese do inciso X, são passíveis de punição os
fabricantes instalados no Brasil, bem como os importadores no caso
de produtos estrangeiros.

..........................................................................................................  ”
(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Embora  o  mercado  de  consumo  de  uma  sociedade

massificada e consumista, alinhado às estratégias de marketing e

publicidade,  possibilite  a  liberdade  de  escolha,  há,  ainda,  uma

vulnerabilidade  fática  enorme  em  relação  à  prática  da

obsolescência programada.  Esta consiste na redução artificial  da

durabilidade de produtos ou do ciclo de vida de seus componentes

para  que  seja  forçada  a  recompra  prematura.  Logo,  é  uma

estratégia  comercial  que  visa  aumentar  a  comercialização  de

mercadorias  e,  consequentemente,  o  lucro  das  empresas  que  a

praticam e dos integrantes da cadeia do seu comércio. 

Essa prática em setores da indústria é abrangente. Não

importando  se  o  produto  é  fabricado  no  Brasil  ou  importado

oficialmente:
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-  inaptidão  a  receber  atualizações  eletrônicas  no  caso  das

smart TVs, tablets ou celulares; 

- queima de componentes essenciais que depois são de difícil

ou onerosa substituição; 

-  redução  da  vida  útil  de  componentes  eletrônicos  (como

baterias  de  telefones  celulares),  com  o  posterior  e  estratégico

inflacionamento  do  preço  do  mencionado  componente  para  que

seja mais vantajosa a recompra do conjunto; 

-  incompatibilidade entre  componentes  antigos  e  novos,  de

modo a obrigar o consumidor a atualizar por completo o produto;

- lançamento de uma linha nova de produtos, fazendo cessar

açodadamente a  fabricação de insumos ou peças necessárias  à

antiga. 

É  cada  vez  mais  comum  encontrar  proprietários

insatisfeitos com  essa situação. Estes gastaram e obtiveram um

produto que logo em seguida perdeu sua característica venal (no

caso das smart TVs que não são mais atualizáveis e por isso se

tornaram equivalentes  técnica  e  monetariamente  a  outro  modelo

inferior)  ou  um  produto  que  não  funciona  por  incompatibilidade

técnica. Trata-se a meu ver, de notável abuso com o consumidor.

A obsolescência  programada não  afeta  apenas  o

usuário final. Afeta toda a sociedade por meio da geração precoce

de  lixo  eletrônico.  Os  aparelhos  possuem  metais  pesados  que

contaminam  o  ambiente.  Lembro  que  ainda  não  é  realidade,  a

eficaz reciclagem desses aparelhos. 
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O Código de Defesa do Consumidor (CDC) prevê que as

relações de consumo devem ser pautadas pelo reconhecimento da

vulnerabilidade do consumidor e pela boa-fé objetiva, sendo dever

das partes agir com lealdade, cooperação e informação para que

não haja desequilíbrio na relação de consumo. Nos termos do artigo

6º,  inciso  III,  é  um  direito  básico  do  consumidor  o  acesso  “a

informação  adequada  e  clara  sobre  os  diferentes  produtos  e

serviços, com especificação correta de quantidade, características,

composição,  qualidade,  tributos  incidentes  e  preço,  bem  como

sobre os riscos que apresentem.”

Embora  o  CDC seja  bastante  protetivo,  ele  se  revela

insuficiente  para  coibir  tal  estratégia  ou  até  mesmo,  quando

necessário, reparar o dano. Ademais, é difícil  para o consumidor

perceber  que  está  sendo  vítima  de  obsolescência  programada.

Quando ocorre o fato, muitas vezes o produto está fora do prazo de

validade.  Torna-se  portanto,  tarefa  árdua  e  complexa  para  o

consumidor  utilizar-se  do  dever  informacional  e  de  qualidade no

intuito de se prevenir, uma vez que não dispõe do conhecimento

técnico  devido  para  avaliar  as  práticas  de  controle  e  qualidade

adotadas ao produto ou serviço.

A proposição inova no CDC e no Código Penal,  para

estabelecer que a responsabilidade do fornecedor de bens duráveis

(produtor  nacional  ou  importador)  siga  o  critério  da  vida  útil  da

característica  anunciada  para  a  venda  do  produto  e  não  o  da

garantia  contratual,  com  a  implementação  de  mecanismos  mais

eficazes na proteção do consumidor. 

O  descumprimento  desta  norma  encontra  o  aparato

repressivo previsto no art. 56 e seguintes do CDC. No que tange ao *C
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Código Penal, buscamos também reprimir condutas indesejáveis e

causadoras de danos, mas, sobretudo, prevenir a ocorrência de tais

condutas de forma a evitar o dano, amparando com mais eficiência

os consumidores.

É  importante  destacar  que  o  tema  foi  analisado  pelo

Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do Recurso

Especial  984.106,  de  04/10/2012.  No  acórdão,  relatado  pelo

Ministro Luís Felipe Salomão, consignou-se:

“São  exemplos  desse  fenômeno:  a  reduzida  vida  útil  de
componentes  eletrônicos  (como  baterias  de  telefones  celulares),
com  o  posterior  e  estratégico  inflacionamento  do  preço  do
mencionado componente, para que seja mais vantajoso a recompra
do  conjunto;  a  incompatibilidade  entre  componentes  antigos  e
novos, de modo a obrigar o consumidor a atualizar por completo o
produto (por exemplo, softwares); o produtor que lança uma linha
nova de produtos, fazendo cessar açodadamente a fabricação de
insumos ou peças necessárias à antiga. […]”

Diante  do  exposto,  considerando  a  importância  desta

iniciativa, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação

deste Projeto.

Sala das Sessões,       de                    de 2021.

BIBO NUNES

Deputado Federal - PSL/RS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes 

e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.741, de 8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data de 

publicação) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve 

ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após a sua publicação) 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Oferta 

....................................................................................................................................................... 

Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de componentes 

e peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação do produto.  

Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá ser mantida 

por período razoável de tempo, na forma da lei.  

Art. 33. Em caso de oferta ou venda por telefone ou reembolso postal, deve constar 

o nome do fabricante e endereço na embalagem, publicidade e em todos os impressos utilizados 

na transação comercial.  

Parágrafo único. É proibida a publicidade de bens e serviços por telefone, quando 

a chamada for onerosa ao consumidor que a origina. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

11.800, de 29/10/2008) 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Das Práticas Abusivas 

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;  

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;  

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 

ou fornecer qualquer serviço;  

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;  

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;  

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa 

do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes;  

VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor 

no exercício de seus direitos;  

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo 

com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não 

existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 

Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);  

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 

disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 

regulados em leis especiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11800-29-outubro-2008-582809-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11800-29-outubro-2008-582809-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
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XI - Dispositivo acrescido pela Medida Provisória nº 1.890-67, de 22/10/1999, 

transformado em inciso XIII, em sua conversão na Lei nº 9.870, de 23/11/1999 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 

fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.008, de 

21/3/1995) 

XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 

estabelecido. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 

XIV - permitir o ingresso em estabelecimentos comerciais ou de serviços de um 

número maior de consumidores que o fixado pela autoridade administrativa como máximo. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.425, de 30/3/2017, publicada no DOU de 31/3/2017, em vigor 

180 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 

consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 

obrigação de pagamento.  

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor orçamento 

prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a serem 

empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos serviços.  

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de dez 

dias, contado de seu recebimento pelo consumidor.  

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e 

somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes.  

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 

contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme 

o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das 

definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive 

por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/1999/medidaprovisoria-1890-67-22-outubro-1999-369194-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13425-30-marco-2017-784547-publicacaooriginal-152268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13425-30-marco-2017-784547-publicacaooriginal-152268-pl.html
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proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
Define crimes contra a ordem tributária, 

econômica e contra as relações de consumo, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA E  

AS RELAÇÕES DE CONSUMO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º Constitui crime contra as relações de consumo:  

I - favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador ou freguês, ressalvados os 

sistemas de entrega ao consumo por intermédio de distribuidores ou revendedores;  

II - vender ou expor à venda mercadoria cuja embalagem, tipo, especificação, peso 

ou composição esteja em desacordo com as prescrições legais, ou que não corresponda à 

respectiva classificação oficial;  

III - misturar gêneros e mercadorias de espécies diferentes, para vendê-los ou expô-

los à venda como puros; misturar gêneros e mercadorias de qualidades desiguais para vendê-

los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os de mais alto custo;  

IV - fraudar preços por meio de:  

a) alteração, sem modificação essencial ou de qualidade, de elementos tais como 

denominação, sinal externo, marca, embalagem, especificação técnica, descrição, volume, peso, 

pintura ou acabamento de bem ou serviço; 

b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente oferecido à venda em 

conjunto; 

c) junção de bens ou serviços, comumente oferecidos à venda em separado; 

d) aviso de inclusão de insumo não empregado na produção do bem ou na prestação 

dos serviços; 

V - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens ou serviços, mediante a 

exigência de comissão ou de taxa de juros ilegais;  

VI - sonegar insumos ou bens, recusando-se a vendê-los a quem pretenda comprá-

los nas condições publicamente ofertadas, ou retê-los para o fim de especulação;  

VII - induzir o consumidor ou usuário a erro, por via de indicação ou afirmação 

falsa ou enganosa sobre a natureza, qualidade de bem ou serviço, utilizando-se de qualquer 

meio, inclusive a veiculação ou divulgação publicitária;  

VIII - destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima ou mercadoria, com o fim de 

provocar alta de preço, em proveito próprio ou de terceiros;  

IX - vender, ter em depósito para vender ou expor à venda ou, de qualquer forma, 

entregar matéria-prima ou mercadoria, em condições impróprias ao consumo; 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html
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Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II, III e IX pune-se a modalidade 

culposa, reduzindo-se a pena e a detenção de 1/3 (um terço) ou a de multa à quinta parte.  

 

CAPÍTULO III 

DAS MULTAS 

 

Art. 8º Nos crimes definidos nos arts. 1º a 3º desta Lei, a pena de multa será fixada 

entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, conforme seja necessário e suficiente 

para reprovação e prevenção do crime.  

Parágrafo único. O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a 14 

(quatorze) nem superior a 200 (duzentos) Bônus do Tesouro Nacional - BTN.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2282662_BRASAO
	z2282662_
	z2282662_TITULO
	z2282662_AUTOR
	z2282662_EMENTA
	z2282662_DESPACHO
	z2282662_APRECIACAO
	z2282662_PUBINICIAL
	z2282662_2010047_pdf1
	z2282662_2010047_TEOR
	z2282662_2010047_pdf2
	z2282662_2010047_pdf3
	z2282662_2010047_pdf4
	z2282662_2010047_pdf5
	z2282662_LEGISLACAO
	z2282662_FIMDOCUMENTO

